
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO  

PROJETO DE LEI Nº 10.283-C DE 2018 DO SENADO FEDERAL 

(PLS Nº 403/2016 NA CASA DE ORIGEM)    

 

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nº 10.283-B de 
2018 do Senado Federal (PLS nº 
403/2016 na Casa de origem), que 
“Altera a Lei nº 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, para assegurar 
atendimento prioritário a pessoas 
com neoplasia maligna que estejam se 
submetendo a quimioterapia ou 
radioterapia”. 

                                     

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
 
Altera as Leis nºs 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, para assegurar 
atendimento prioritário a pessoa com 
neoplasias malignas, bem como 
reserva de assento em transporte 
coletivo e de vaga em estacionamento 
público, nas condições que 
especifica.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 1º As pessoas com deficiência, os 

idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com 

crianças de colo, os obesos e os pacientes com 

neoplasias malignas terão atendimento prioritário, 

nos termos desta Lei.”(NR) 

“Art. 3º As empresas públicas de 

transporte e as concessionárias de transporte 
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coletivo reservarão assentos, devidamente 

identificados, aos idosos, às gestantes, às 

lactantes, às pessoas com deficiência, às pessoas 

acompanhadas por crianças de colo e pessoas com 

neoplasias malignas.”(NR) 

Art. 2º. O art. 7º da Lei nº 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º Nas áreas de estacionamento de 

veículos localizadas em vias ou em espaços 

públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos 

acessos de circulação de pedestres, devidamente 

sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 

com deficiência com dificuldade de locomoção ou que 

transportem pessoas com neoplasias malignas. 

Parágrafo único. A quantidade de vagas a 

que se refere o caput deste artigo deverá ser 

equivalente a 3% (três por cento) do total, 

garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga, devidamente 

sinalizada e com as especificações técnicas de 

desenho e traçado de acordo com as normas técnicas 

vigentes.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2019. 

 

 

 

Deputada MARGARETE COELHO 

Relatora  

 


